
INDICAÇÃO Nº 
133
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Saúde do Estado, a viabilização de uma máquina processadora de radiografia digital a ser instalado na Associação Filantrópica de Teodoro Sampaio (AFTS) - Hospital Regional do Município de Teodoro Sampaio.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária, pois a Associação Filantrópica de Teodoro Sampaio (AFTS) é uma entidade beneficente, sem fins lucrativos, que tem por objetivo prestar assistência médico-hospital aos munícipes de Teodoro Sampaio, bem como aos municípios circunvizinhos. Assim sendo, há grande demanda por exames de “raio x”, já que na cidade existe apenas um aparelho desta modalidade, contudo, não há a presença de um médico radiologista presencial, apenas a distância, motivo pelo qual se faz urgente a instalação de processadora de radiografia digital para que haja efienciencia na conclusão do diagnostico do paciente. 

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender a população do Município de Teodoro Sampaio.
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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